
Termos e Condições Gerais de Serviços Intertek 
Aplicável a Países Sem Versão Local 

 

A menos que especificado de outro modo, por escrito, por Representante Autorizado da Intertek, todos os serviços, mercadorias, atividades, relatórios e demais 
obrigações (doravante “Serviços”) fornecidas por empresas constituintes do Grupo Intertek Commodities, suas representantes, funcionários e subsidiárias, bem como 
empresas afiliadas e associadas, ou outras entidades comerciais, agentes, empresas contratadas e terceirizadas (todas as pessoas físicas e jurídicas doravante referidas 
conjuntamente como “Intertek”) estão sujeitas aos seguintes termos e condições: 
 
1. Garantia Única 
A Intertek garante exclusivamente à pessoa física ou jurídica solicitante e/ou pagante pelos Serviços (doravante “Cliente”) que estes serão realizados de modo consistente 
com o nível de cuidado e especialização normalmente desempenhado por prestadores de serviços similares em circunstâncias similares àquelas nas quais tais Serviços 
são oferecidos. 
 
A Intertek não oferece nenhum outro tipo de garantia. Dentro das prerrogativas legais, a Intertek rejeita e se isenta de quaisquer garantias, condições ou concessões 
implícitas, sejam estatutárias, de direito legal ou de outra natureza, incluindo, sem limitar-se, a garantias de adequação para quaisquer finalidades, garantias de 
comercialização, garantias de desempenho profissional ou garantias de resultados. 
 
2. Autorização para Contratos 
O Cliente representa e garante que possui autonomia e permissão para celebrar contratos e adquirir os Serviços por conta própria. 
 
3. Limitação de Responsabilidade e Indenização 
(a) A única reparação para violações das obrigações da Intertek, ou responsabilidades legais da Intertek para quaisquer alegações de perdas ou danos, diretos 
ou indiretos, contratual ou não, incluindo, sem limitar-se, a quebra de contrato, quebra de garantia, negligência, negligência intencional, responsabilidade estrita, 
negligência e falsificação intencional, decorrente ou derivada da prestação dos Serviços, será o pagamento de dez vezes o valor pago ou a ser quitado para o item 
específico dos Serviços relacionados a tais alegações de perdas ou danos, ou o pagamento do montante de US$15.000,00 (Quinze mil dólares americanos), o que 
for menor. Além disso, a Intertek não terá quaisquer outras responsabilidades decorrentes de quaisquer alegações de perda de lucros, perdas de produção, perda 
de negócios futuros ou rescisão de contratos, se tais perdas ou rescisões decorrerem direta ou indiretamente, ou quaisquer responsabilidades por danos indiretos, 
incidentais, punitivos ou específicos, ou qualquer perda consequente. 
 
(b) O Cliente deverá ainda garantir proteção e indenização à Intertek contra quaisquer alegações oriundas de terceiros, incluindo, sem limitar-se, a qualquer 
parte outra que não o Cliente que possa ter recebido ou feito uso de qualquer Relatório da Intertek, com ou sem a autorização expressa da Intertek, contra perdas, 
danos, ou despesas de quaisquer natureza ou de qualquer forma decorrente da execução, execução intencional ou não execução de quaisquer Serviços, e o 
conjunto de tais alegações relativas a quaisquer serviços exceda o limite de responsabilidade descrito na cláusula 3(a) e contra quaisquer custos associados com 
litígios e honorários advocatícios. 
 
(c) O Cliente deverá defender, indenizar e isentar a Intertek contra quaisquer alegações, processos e responsabilidades (incluindo, sem limitar-se, a custos associados com 
litígios e honorários advocatícios) decorrentes ou derivados, direta ou indiretamente, de (1) ações movidas por órgãos governamentais ou similares, por quaisquer falhas 
reais ou declaradas do Cliente, ou de qualquer parte outra que não o Cliente que possa ter recebido ou ter feito uso de um Relatório da Intertek, para atender a qualquer 
lei, portaria, norma, regra ou solicitação governamental ou judicial; (2) informações fornecidas pelo Cliente e utilizadas pela Intertek; e/ou (3) ferimentos pessoais, perdas 
ou danos à propriedade, perdas financeiras ou perdas ou danos de propriedade intelectual sofridas ou provocadas a pessoa física ou jurídica e decorrente ou derivada dos 
Serviços prestados ou obrigações assumidas pela Intertek, seus representantes, funcionários, agentes, associados, empresas contratadas ou terceirizadas. 
 
(d) O Cliente deverá defender, indenizar e isentar a Intertek de quaisquer alegações, processos e responsabilidades (incluindo, sem limitar-se, a custos decorrentes de 
litígios e honorários advocatícios) decorrentes ou derivados do uso não autorizado ou inadequado dos Relatórios da Intertek. 
 
(e) As indenizações a favor da Intertek previstas nas cláusulas 3 (b), 3(c) e 3(d) serão aplicáveis mesmo que as alegações, processos e responsabilidades sejam 
decorrentes ou derivados de negligência, quebra contratual ou outra falta legal da Intertek. 
 
(f) A Intertek rejeita expressamente a responsabilidade de garantidor da qualidade de quaisquer produtos ou como empresa seguradora contra perdas e danos, e rejeita 
quaisquer responsabilidades em tais condições. Clientes interessados em garantias contra perdas e danos deverão adquirir uma apólice de seguro correspondente e, 
caso esta venha a ser adquirida, o Cliente concorda em obter uma carta de renúncia de sub-rogação contra a Intertek. 
 
4. Contrato com Responsabilidade Aumentada 
O Cliente poderá solicitar à Intertek o aumento do limite de responsabilidade desta, contemplando um aumento no custo dos Serviços, porém, a menos que acordado 
oficialmente e por escrito entre o Cliente e a Intertek, e assinado por um Representante Autorizado desta última, o limite de responsabilidade da Intertek deverá ser 
mantido conforme especificado na cláusula 3 (a). 
 
5. Limite de Tempo 
Intertek deverá ser isenta de quaisquer responsabilidades em relação ao Cliente quanto a alegações de perdas, danos ou despesas associadas, e tais alegações deverão 
ser retiradas a menos que apresentadas por escrito dentro de 90 (noventa) dias corridos a partir da data da perda, dano, defeito ou baixo desempenho alegado, ou a 
partir da data em que tenha sido percebido pelo Cliente, e que a ação legal seja apresentada em até 2 (dois) anos a partir da prestação dos Serviços pela Intertek. 
 
6. Subcontratação 
Caso o Cliente solicite à Intertek para que execute qualquer serviço sob o presente Contrato que não tenha sido contemplado no escopo, ou que não tenha sido acordado 
para execução no local, conforme a situação, e de acordo com o Contrato celebrado entre o Cliente e a Intertek ("Serviço Adicional"), o Cliente concorda com o seguinte: 
 
(a) A Intertek não terá responsabilidade, de qualquer modo, pelo desempenho insuficiente ou negligente, ou falha na execução de tal Serviço Adicional; 
 
(b) A Intertek poderá, a seu próprio critério, e na condição de agente em relação ao Cliente, instruir uma empresa terceirizada qualificada para executar o Serviço 
Adicional para o Cliente ("Empresa Terceirizada"); e 
 
(c) O Cliente concorda em indenizar e isentar a Intertek contra quaisquer despesas, perdas, danos, taxas, custos, alegações ou responsabilidades que esta venha a sofrer 
em decorrência ou derivadas de omissão (incluindo ato negligente ou omissão) da Empresa Terceirizada. 
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7. Finalidade dos Serviços 
Os Serviços prestados pela Intertek para seus Clientes, bem como suas medições, dados laboratoriais, cálculos, estimativas, notas e outros documentos, na condição de 
sumários ou outras anotações relativas  aos Serviços (doravante mencionados coletivamente como “Relatório(s)”) serão baseadas nas amostras internas ou 
encaminhadas à Intertek e com os limites definidos pelo Cliente, não necessariamente estabelecidos ou definidos para atender a  todas as questões de qualidade ou 
condição de mercadorias ou carga. 
 
Os Relatórios serão baseados, bem como as atividades realizadas, mediante as orientações do Cliente, podendo haver outras informações relevantes não solicitadas nem 
registradas. O Cliente reconhece que caso divulgue qualquer Relatório da Intertek a qualquer outra parte (com ou sem a autorização expressa ou implícita da Intertek) 
este deverá instruir essa outra parte das prerrogativas acima. Além disso, o Cliente reconhece que a Intertek não assume, presta, revoga ou se compromete, tanto por 
meio do contrato quanto pela prestação dos Serviços, a realizar qualquer tarefa a qualquer outra entidade, incluindo, sem limitar-se, a qualquer obrigação de entrega de 
mercadorias com determinada qualidade ou condição sob contrato de venda. 
 
8. Rejeição de Terceiros Beneficiários 
Exceto quando acordado por prescrito pelo Cliente e reconhecido antecipadamente pelas Partes, o Cliente reconhece estar adquirindo os Serviços da Intertek 
exclusivamente para si, e não para outra pessoa ou entidade, e o Cliente assume não operar na condição de agente ou procurador ou qualquer outra função 
representativa. O Cliente e a Intertek reconhecem que, exceto quando expressamente especificado nos Termos e Condições Gerais, não deverão existir terceiros 
beneficiários entre o Cliente e a Intertek. Exceto nas situações especificadas acima, uma pessoa física ou jurídica alheia ao Contrato não terá direitos Contratuais.  
 
9. Renúncia à Confidencialidade 
Caso o Cliente faça uso de Relatório da Intertek, total ou parcial, de tal modo que inclua a Intertek em controvérsia legal ou que influencie de forma negativa a reputação 
da Intertek, esta terá o direito de utilizar qualquer informação do Cliente, incluindo, sem limitar-se, a dados, registros, instruções, notações, amostras ou documentos 
em poder da Intertek, para fins de preparação de defesa ou refutação de tais circunstâncias. Em relação a amostras do cliente obtidas pela Intertek ou de qualquer outro 
modo, o cliente garante à Intertek o direito amplo de utilizar tais amostras para fins que incluem, sem limitar-se, a garantia da qualidade, pesquisa interna, análise de 
tendências, resolução de disputas e treinamento. 
 
10. Relatórios Preliminares 
Quaisquer Relatórios preliminares ou parciais encaminhados ao Cliente deverão ser utilizados sob exclusivo critério do Cliente, sendo que a Intertek não assume qualquer 
responsabilidade por eventuais desvios de informação em relação ao Relatório final devidamente assinado por representante autorizado da Intertek. 
 
11. Termos Permanentes 
A aceitação da Intertek em relação aos pedidos do Cliente se limita aos Termos e Condições Gerais de Serviços e qualquer outro Termo de Prestação e Pagamento em 
anexo. Esses Termos e Condições Gerais são os únicos sobre os quais a Intertek concorda em prestar seus Serviços, devendo prevalecer em relação a quaisquer outros 
propostos ou solicitados pelo Cliente, a qualquer tempo. Quaisquer disposições ou termos no pedido de compra do Cliente, ou instrução, nominação ou outro documento 
estão sujeitos a rejeição, e não terão qualquer efeito. 
 
12. Força Maior 
A Intertek não assume qualquer responsabilidade perante o Cliente em caso de quebra contratual por motivo de atraso ou não cumprimento de obrigação contratual 
em relação aos Serviços caso tais atrasos ou não cumprimento foram motivados por razões além do controle da Intertek. 
 
13. Divisibilidade 
Caso algum termo, condição ou cláusula nos Termos e Condições Gerais, ou qualquer parte deste, for considerado inexequível, nesse caso, tal termo, condição ou cláusula, 
ou a parte correspondente, será considerada anulada na extensão necessária, e todos os demais termos, condições ou cláusulas deverão manter sua validade. 
 
14. Foro e Lei Regente 
Todas as disputas em relação aos serviços aqui tratados, e outras questões relativas aos presentes Termos e Condições Gerais estarão sujeitas exclusivamente à jurisdição 
da lei brasileira. Em situações onde prevalece a lei estrangeira, a lei a ser seguida será a lei inglesa. 
 
15. Termos Adicionais 
Quaisquer Termos de Prestação e Pagamento adicionais ou anexados serão considerados parte integrante dos presentes Termos e Condições. 
 
16. Serviços Externos 
Solicitações recebidas por um representante ou funcionário da Intertek para atribuições fora de seu país de origem serão encaminhadas em nome do Cliente ao órgão 
estrangeiro equivalente da Intertek, ou correspondente, a assumir total e exclusiva responsabilidade por todas as questões relativas ao pedido, incluindo a ação direta 
do Cliente e a emissão de relatórios. Como condição para a Intertek encaminhar tais pedidos em nome do Cliente, fica doravante acordado que a unidade Intertek que 
realiza o encaminhamento deverá atuar na condição de agente, não tendo qualquer responsabilidade em relação aos serviços prestados pela unidade Intertek equivalente 
ou correspondente. Estes Termos e Condições Gerais serão aplicáveis entre o Cliente e a unidade Intertek ou equivalente designada para a prestação do serviço. 
 
17. Parceiros e Associados 
Todos os representantes, funcionários, subsidiários, empresas afiliadas e associadas, bem como outras entidades comerciais, agentes, empresas representantes, 
contratadas e terceirizadas da Intertek terão direito à proteção e às vantagens dos presentes Termos e Condições Gerais. 
 


